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Às 9h10min (nove horas e dez minutos) de treze de março de dois mil e vinte e seis, na Sede do Crea-MS, 1 

na Rua Sebastião Taveira, 268, nesta cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se 2 

a CM - Comissão de Mérito, em sua segunda (2ª) Reunião Ordinária, sob a Coordenação do Conselheiro 3 

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Armenio Ferreira. 1) Verificação de quórum Presentes os(as) Senhores(as) 4 

Conselheiros(as) Regionais: Antonio Luiz Viegas Neto; Armenio Ferreira; Rocheli Carnaval Cavalcanti. 2) 5 

Aprovação da Súmula 2.1) A Comissão do Mérito - CM do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 6 

do Estado do Mato Grosso do Sul – Crea/MS, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 7 

Regimento Interno do Crea-MS e na 2ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de março de 2026 na sede 8 

do Crea-MS, após analisar a Súmula da 1ª Reunião Extraordinária da Comissão do Mérito - CM de 9 de 9 

fevereiro de 2026 por vídeoconferencia (Documento id: 1071450 do Processo nº P2026/009440-9). 10 

DELIBEROU por aprovar na íntegra a Súmula da 1ª Reunião Extraordinária da Comissão do Mérito - CM 11 

de 9 de fevereiro de 2026 realizada por videoconferência. Coordenou a Reunião o Coordenador Eng. Civil 12 

e Segurança do Trabalho Armenio Ferreira. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 13 

Eng. Agrônomo Antonio Luiz Viegas Neto e Eng. Civil Rocheli Carnaval Cavalcanti. 3) Leitura da 14 

Correspondências recebidas 4) Comunicados 4.1) Justificativas de ausência 4.1.1) Conselheiro Cleber 15 

Junior Jadoski, Conselheiro Kleber Luis Roriz Rodrigues e a Conselheira Taynara Cristina Ferreira de 16 

Souza. 5) Ordem do dia 5.1) A Comissão do Mérito - CM do Conselho Regional de Engenharia e 17 

Agronomia do Estado do Mato Grosso do Sul – Crea/MS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 18 

pelo Regimento Interno do Crea-MS, na 2ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de março de 2026 na 19 

Sede do Crea-MS, após apreciar o processo P202/009975-3 e, considerando que não constam no 20 

calendário de reuniões aprovado por meio da Decisão PL/MS n. 713/2026 de 12/12/2025 as reuniões da 21 

Comissão do Mérito – CM no período de abril a dezembro de 2026; Considerando o disposto na 22 

Resolução n. 1.159, de 10 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a concessão da Medalha do Mérito, da 23 

Menção Honrosa e da Inscrição no Livro do Mérito pelos Conselhos Regionais; Considerando que a 24 

supracitada Resolução foi publicada no D.O.U., Seção 1, páginas 162 e 163, em 17 de dezembro de 2025, 25 

portanto após a aprovação do Calendário de Reuniões para o exercício de 2026, realizada na Sessão 26 

Plenária Ordinária de 12 de dezembro de 2025, nos termos da Decisão PL/MS n. 713/2026; DELIBEROU 27 

por: 1) Aprovar a inclusão, no calendário de reuniões do exercício de 2026 do Crea-MS, as reuniões da 28 

referida Comissão, conforme cronograma: Abril dia 10, Maio dia 8, Junho dia 12, Julho dia 10, Agosto dia 29 

14, Setembro dia 11, Outubro dia 9, Novembro dia 13 e Dezembro dia 11; 2) Enviar a presente 30 

Deliberação, para apreciação e providências do Plenário do Crea-MS. Coordenou a Reunião o 31 

Coordenador Eng. Civil e Segurança do Trabalho Armenio Ferreira. Votaram favoravelmente os 32 

senhores(as) conselheiros(as): Eng. Agrônomo Antonio Luiz Viegas Neto e Eng. Civil Rocheli Carnaval 33 

Cavalcanti. 6) Extra Pauta. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador Engenheiro Civil e 34 

Segurança do Trabalho Armênio Ferreira encerrou os trabalhos às 9h59min (nove horas e cinquenta e 35 

nove minutos). E para constar, fiz digitar a presente Súmula que após lida e aprovada e será assinada por 36 

mim e demais membros presentes à reunião, de conformidade com o art. 72, do Regimento do CREA-MS. 37 

Súmula Aprovada na 3ª Reunião Ordinária de 9 de abril de 2026. 


